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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 50 de 2020, em situação assim descrita:
PROJETO DE LEI Nº 50/20 – Dispõe sobre a alteração da lei municipal nº 5.577, de 1º de setembro de 2020. 
O presente Projeto de Lei tem como objetivo retificar a redação do art. 1º da lei municipal, modificando os dados do concessionário, tais como razão social e o número do CNPJ.

A alteração pretendida condiz com as premissas básicas da organização do Município, logo, não há impedimento jurídico para a realização da modificação. 

Diante do exposto, opina-se pela viabilidade jurídica do projeto.
Três Passos, 24 de setembro de 2020
______________________________
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